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TERMO DE REFERÊNCIA 

Esse termo de referência visa orientar a elaboração do Relatório de 

Caracterização do Empreendimento – RCE, para as atividades de construção civil, 

a ser apresentado pelos empreendedores e responsáveis técnicos à Secretaria de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Luziânia, com vista à complementação das 

informações técnicas e ambientais nos processos de Licenciamento Ambiental 

por Adesão e Compromisso – LAC. 

Este estudo ambiental, deverá conter as informações obtidas a partir de 

levantamentos e/ou estudos realizados para a elaboração do projeto objeto do 

licenciamento. A SEMARH-LUZ, poderá solicitar informações complementares, 

caso julgar necessário. 

RCE – RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1. QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA OU FÍSICA – EMPREENDEDOR  

Nome/Razão 
Social: 

 

CNPJ/CPF:  

CNAE:  

Endereço:  

CEP:  

Telefone:  E-mail: 

1. 2. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome Completo:  

CPF:  

Endereço:  

CEP:  

Telefone:  E-mail: 

2. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo:  

CPF:  

Profissão:  

Endereço 
Residencial: 

 

CEP Residencial:  

Endereço 
Profissional: 

 

CEP Comercial:  

Telefone: E-mail: 

Conselho de Classe: Nº de Registro no Conselho de Classe: 
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3. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA  

Área Total do Imóvel (m²)  

Endereço:  

Nº da Matrícula do Imóvel:  

Localização do Imóvel: 

  Zona Urbana            Zona Rural 

 

3.1. Coordenadas Geográficas (SIRGAS 2000): 
 

Latitude Longitude 

  

  

3.2. Croqui de localização ou imagem aérea 

OBS: Deverá indicar o recurso hídrico (nascentes, lagos, lagoas, rios, córregos etc.), se for o 
caso. 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Tipo de Empreendimento: 

Residencial Unifamiliar (  )    Residencial Multifamiliar (  )  

Comercial (  )    Industrial (  )     Reforma (  )     Demolição (  ) 

4.1. Descrição detalhada do empreendimento: 

OBS: construção de residência unifamiliar em alvenaria, 2 pavimentos, padra médio, etc. No caso 
de reforma ou demolição, deverá descrever as etapas que serão utilizadas para o processo do 
empreendimento. 

 

 

 

 
 

4.2. Área total a ser construída (m²): 

 

4.3. Número total de trabalhadores, incluindo os terceirizados: 

 

4.4. Movimentação de Terra:   

SIM (  )         NÃO (  ) 
Se positivo: 
  
Descrição detalhada:_______________________________________________ 
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Volume estimado em m²: 
Volume total de movimento de terra (m³): 
Volume de corte/aterro (m³): 
Altura máxima dos taludes (m): 
Destinação do material excedente:  
 

4.5. Supressão de vegetação:   

SIM (   )          NÃO(   ) 
 
Se positivo: 
Tipo de vegetação: 
    
Polígono da área de supressão:  
 

4.6. Há corpo hídrico próximo do empreendimento: 

SIM (   )        NÃO(   ) 
Se for o caso: 
Identificação do corpo hídrico: 
 
Distanciamento do recurso hídrico: 

4.7. Cronograma da obra 

Data prevista de início: 

Data prevista de término: 

Prazo total (meses): 

5. SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Tipo de abastecimento   

 Rede Pública (   )       Poço  (  ) 

Outro (  ) Informar: _____________________________ 

Há outorga para uso da água: (  ) Sim    Não (  ) 

OBS: Anexar a Outorga ou Certidão de Dispensa de Outorga em caso de uso de recursos 
hídricos (caso houver). 

6. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  

6.1. DIAGNOSTICO DOS RESÍDUOS GERADOS 

OBS: Quantificação estimada de RCC, por classe, tipo e etapa de obra. 
Estimativa com base na tabela do artigo 12, da Resolução COMDEMA nº 001/2026. 
Geração estimada (ton): 
Geração estimada (m³): 
 
 
 

6.2. TRIAGEM E ACONDICIONAMENTO DOS RESÍDUOS 

OBS: Descrever o procedimento adotado no canteiro de obra para a segregação do RCC, com a 
indicação do local apropriado para sua remoção quando a destinação, e informar o sistema de 
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acondicionamento para cada classe de resíduo, identificando a característica construtiva do 
mesmo (dimensões e volume). Os locais de acondicionamento deverão ser identificados. 

 

 

 
 

6.3. ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO UTILIZADO NA ORIGEM: 

OBS: indicar qual tipo de armazenamento utilizado na obra. 

 

6.4. DESTINAÇÃO FINAL  

Indicar a responsável pela destinação dos resíduos: 

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA RESPONSÁVEL PELA DESTINAÇÃO  

Nome/Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: E-mail: 

Número da Licença Ambiental  
 

6.5. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO PGRCC 

OBS: Deverá apresentar o cronograma de implantação do PGRCC para todo o período da obra 
do empreendimento. 

 

6.6. PLANO DE CAPACITAÇÃO 

OBS: Descrever as ações de educação ambiental para os trabalhadores do canteiro de obra, 
para atingir as metas do PGRCC, visando a reutilização, segregação e acondicionamento 
corretos na origem, bem como ações de incentivo a redução de resíduos e o armazenamento 
correto para a destinação final. 

 

 

 

7. SISTEMA DE EFLUENTES SANITÁRIOS  

7.1. Sistema adotado: 

OBS: Apresentar o detalhamento dos efluentes líquidos gerados no empreendimento e o 
tratamento aplicado. 

OBS: Caso haja disponibilidade de rede pública, o empreendedor deverá realizar a interligação 
do esgoto sanitário à mesma, mediante viabilidade da Concessionária de Saneamento. 
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OBS: Na ausência de rede pública coletora de esgotos, deverá ser implantado Sistema 
Individual de Tratamento de Efluentes sanitários, nos termos da Resolução COMDEMA Nº 
01/2022. 

*Descrever: 
Modelo do Sistema Individual de Tratamento de Efluentes Sanitários adotado: 
Dimensionamento e cálculo: 
Quantidade de sistema a ser implantado: 
Definição da taxa de infiltração do solo: 
Material utilizado: 
Funcionamento: 
Manutenção do sistema: 
Distanciamento de cisternas ou capitação de água: 
Outras informações relevantes: 
 

7.2 Data estimada para instalação do sistema: 

 

8. SISTEMA DE ACONDIMENTO DOS RESÍDUOS URBANOS 

8.1. Tipo de acondicionamento: 

Abrigo (  )      Contêiner (  )       Lixeiras (  ) 

Outros (  )Descrever:_________________________________________________________ 

 

8.2. Dimensionamento do acondicionamento: 

 

8.3. Quantidade e capacidade: 

 

8.4. Localização:  

Interna (  )    ou    Externa (  ) 

8.5. Forma de segregação: (se for o caso)  

 

 

8.6. Responsável pela coleta:   

Público (  )       Privado (  ) 

Dados da empresa privada (se for o caso): 

  

QUALIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 

Nome/Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: Telefone: 

E-mail:  
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Número da Licença 

Ambiental 

 

8.7. Data estimada para implantação do acondicionamento: 

 

9. OBSERVAÇÕES 

 
Informações complementadores (caso houver). 

 

 

 
Declaramos para os devidos fins que as informações prestadas são verídicas, sob pena de 

suspensão ou anulação dos efeitos dos atos autorizativo ambiental e aplicação das demais 

sanções previstas em lei, tanto em face do Empreendedor quanto do Responsável Técnico que 

subscreve o presente Relatório. 

Luziânia-GO, ________ de _____________ de 202____. 

 

 

 

Responsável Técnico  Representante Legal 

 

OBS: Este Relatório de Caracterização do Empreendimento - RCE deve estar acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
 

10. ANEXOS OBRIGATÓRIOS 
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